
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO № 2.477/2021 
MOTIVO: ALTERAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
CONTRATO № 2.477/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 
083658/2020 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 042/2022 
FORNECEDOR: ROTTOLI & ROTTOLI LTDA ME, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 07.248.485/0001-86 
 
A Secretaria Municipal de Gestão e a Secretaria Municipal de Educação 
faz registrar a atualização no Contrato supracitado, pertinente aos recursos 
alocados nas dotações orçamentárias, que sofrerão remanejamento com a 
finalidade de suprir deficiências, de acordo com a necessidade apresentada, 
passando a constar as seguintes alterações, tendo em vista de transferir saldos, 
e que tem como objeto a Contratação de Serviços de Limpeza, Desobstrução e 
Dedetização, entre outros nas escolas municipais e prédios públicos”, pelo 
período estimado de 12 (doze) meses, conforme necessidade da 
Administração Municipal, mediante solicitação e conforme especificações 
descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
EMPENHO 5622 – FICHA 8002 
02.14.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E CULTURA 
3.3.90.39.78 – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
13.392.0013.2028.0000 – Manutenção Gabinete Secretaria Municipal de 
Cultura 
Centro de Custo: 001-007 – Conta: 11.844-3 - SEDESC 
R$ - 3.554,00 
 
ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
EMPENHO 5618 – FICHA 8004 
02.03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.78 – LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 
08.244.0056.2208.0000 – Benefícios Eventuais da Assistência Social 
Centro de Custo: 003-001 – Conta: 1030-8 - FMAS 
R$ - 8.645,00 
 
SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
EMPENHO 6420– FICHA 502 
02.07.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.39.78 – Limpeza e Conservação 
12.361.0006.2027.0000 - Manutenção do Depto. da Rede e Vida Escolar 
Centro de Custo: 001-006 – Conta: 2.221-7 - SEMED 
R$ + 12.199,00 
                                                     
AMPARO LEGAL: § 8°, DO Art. 65, da Lei 8.666/93.   
         
   Amambai – MS, 20 de Outubro de 2022. 
                                                                
_______________________________________________ 
LUCINEY MULLER BAMPI 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO      
 
 
_______________________________________________ 
ZITA CENTENARO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO      
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